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AO JUÍZO DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fábio Mendonça Carvalho, maior, capaz, brasileiro, solteiro, autônomo,  portador 

da cédula de identidade de nº 3.365.690-8 expedida pela SSP/SE,  cadastrado no CPF 
sob o nº 975.664.975-53, sem endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua 
Felino Bonfim, nº 39, segundo andar, Centro, Ribeirópolis/SE, por seu advogado infra-
assinado, conforme instrumento de procuração em anexo, com escritório situado no 
rodapé, endereço que indica para os fins do art. 77, V, do CPC, vem mui 
respeitosamente a este douto juízo, embasado na Lei 6.194/1974, propor 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 

em face da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 
Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, 
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

 
 

1 – DA CONSESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 
Dispõe a Constituição Federal em seu art. 5º, LXXIV, o direito fundamental à 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

O Código de Processo Civil disciplina em seu art. 98 que o benefício da gratuidade 
de justiça é destinado à pessoa natural ou jurídica com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. Ainda segundo o 
mesmo diploma processual civil em seu art. 99, §3º, presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida em relação à pessoa natural. 

 
Segundo o ilustre doutrinador Fredie Didier (Benefício da Justiça Gratuita: de 

acordo com o novo CPC, 6. ed. pg.60): 
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Não se exige miserabilidade, nem estado de necessidade, nem 
tampouco se fala em renda familiar ou faturamento máximos. É 
possível que uma pessoa natural, mesmo com boa renda mensal, seja 
merecedora do benefício, e que também o seja aquele sujeito que é 
proprietário de bens imóveis, mas não dispõe de liquidez. A gratuidade 
judiciária é um dos mecanismos de viabilização do acesso à justiça; 
não se pode exigir que, para ter acesso à justiça, o sujeito tenha que 
comprometer significativamente a sua renda, ou tenha que se 
desfazer de seus bens, liquidando-os para angariar recursos e custear 
o processo. (grifei) 

 
Atualmente, conforme a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em 

anexo, o requerente encontra-se desempregado, o que corrobora sua condição de 
hipossuficiência econômica.  

 
No mais, o autor não declara imposto de renda, uma vez que sua renda é inferior 

ao limite estabelecido pela Receita Federal, sendo, portanto, isento. É importante salientar 
também, que conforme a edição da Instrução Normativa RFB nº 864/2008, de 25 de julho 
de 2008, deixou de existir a Declaração Anual de Isento, a partir do ano de 2008. 

 
Desse modo, segue anexo, o Comprovante de Situação Cadastral do CPF do 

REQUERENTE, no qual atesta sua situação regular junto à Receita Federal, ou seja, por 
ser isento em face dos limites de renda estabelecidos pela Receita Federal, não há 
necessidade de realizar a declaração anual de imposto de renda, portanto, está em situação 
regular.  

 
Registre-se que o próprio site da Receita Federal coloca um link de verificação de 

regularidade do CPF abaixo da informação de que não existe mais declaração anual de 
isento, razão pela qual o Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido pela Receita 
Federal atestando a situação regular, serve como meio idôneo de prova para o deferimento 
dos benefícios da justiça gratuita. 

 
Desta forma, vem o autor requerer o deferimento do pedido a fim de que seja 

concedido os benefícios da GRATUIDADE DE JUSTIÇA, diante da situação atual do 
demandante, o qual está desempregado, não possuindo condições financeiras para arcar 
com as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do seu 
sustento e de sua família e ante a comprovação de que o mesmo faz jus ao benefício, 
consoante a fundamentação acima exposta. 
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2 – DOS FATOS 
 

No dia 06/06/2016, por volta das 12:00h, o autor após o expediente de trabalho, 
trafegava com uma motocicleta de marca Titan ES 125, ano 2004, cor preta de placa HZZ-
0121 em direção até então à sua residência localizada na Rua Simão Dias, nº 288, centro, 
no município de Aracaju. Pois bem, o requerente conduzia o mencionado veículo pela 
Avenida Sete de Setembro da capital sergipana, quando ao cruzar com a Rua Simão Dias, 
foi abalroado em sua lateral direita pelo veículo Golf de cor prata e placa AUZ-0300/SP, 
de propriedade do Sr. Roberto Catena e conduzido pelo mesmo, o qual avançou o 
cruzamento de forma ilegal. 

Conforme o Boletim de Ocorrência de Acidentes de Trânsito (BOAT), em anexo, 
o Sr. Roberto se deslocava pela Rua Simão Dias sentido Norte/Sul e o requerente 
trafegava pela Avenida Sete de Setembro sentido Leste/Oeste, quando de forma 
imprudente aquele desrespeitou acintosamente a placa de “PARE” localizada no 

cruzamento de quem vem pela rua Simão Dias atingindo o  autor que estava em sua 
preferencial. 

Face ao ocorrido, o demandante compareceu à coordenadoria de polícia da capital, 
onde fora lavrado o Boletim de Ocorrência nº 2016/06503.0-007713, também em anexo, 
relatando o ocorrido, o que confirma ainda mais, tais fatos. 

Diante do acidente automobilístico, o autor fora levado pelo Corpo de Bombeiros 
para o Hospital Nestor Piva, onde depois de constatada a gravidade das lesões ocorridas 
o encaminharam ao Hospital de Urgência de Sergipe (HUSE), no qual permaneceu por 
06 (seis) dias internado e posteriormente transferido para o Hospital de Cirurgia, no qual 
ficara internado por mais 20 (vinte) dias, conforme descreve os relatórios médicos em 
anexo e o Boletim de Ocorrência lavrado por Autoridade Policial. 

O Sr. Fábio passou por diversas cirurgias decorrentes do acidente relatado. Em 
laudo pericial realizado pelo Instituto Médico Legal (IML), que instrui a presente 
exordial, fora diagnosticado fratura na patela esquerda e em quatro metatarsos do pé 
direito, sendo submetido à tratamento cirúrgico para fixação metálica das fraturas. 

Ademais, conforme diversos relatórios médicos em anexo, o autor está 
impossibilitado de exercer atividades laborativas por fratura do pé (CID 10 – S92). 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 
expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores 
intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, 
ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, 
praticar algum exercício físico e trabalhar, tornaram-se verdadeiramente, tarefas 
tormentosas de serem desempenhadas. 
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A parte autora sofreu séria fratura no joelho esquerdo, passou por delicado 
procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou 
com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de 
retomar as suas atividades normais. Encontra-se debilitado, sente dores, não movimenta 
a perna com facilidade, sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer outro 
movimento com o membro afetado. 

 
Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 

sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os dias atuais e que 
possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo direito 
assegurado em lei, o segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto à 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito seu 
requerimento através da SHISLEY NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA 
LTDA . 

 
Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor encaminhou 

seu pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são 
costumeiramente solicitados pela requerida, requerendo administrativamente a quantia a 
que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente 
teve seu pedido autuado com o número de sinistro 3180122194. 

 
Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da demandada, tamanha fora a surpresa 
desta quando informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA 
CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela demandada. 

 
De acordo com documento anexado, a parte requerida efetuou o pagamento de 

valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a 
invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito 
administrativamente, o requerente recebeu o valor de R$2.531,25 (dois mil e quinhentos 
e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) 

 
Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida. 
 
O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 
acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou 
com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 
determinadas funções que poderia almejar. 
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É importante frisar que em documento apresentado e juntado aos autos, o 
médico José Ricardo F. M. da Costa emite parecer sobre as limitações físicas do 
autor, mencionando claramente o caráter permanente destas, bem como, sendo 
incisiva no tocante a constatação da dificuldade de deambulação do requerente. 
Ademais, cita porcentagem de perda funcional (75% - intensa). 

 
Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave 

a perda funcional do membro afetado, porém, a seguradora demandada realiza 
avaliação imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que 
realmente lhe é devido. 

 
Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu 

pedido administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, 
ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as 
limitações, e mesmo assim, teve como resposta da requerida, um pagamento ínfimo, não 
compatível com a sua situação física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos 
segmentares utilizada para este fim. 

 
Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 
outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, 
através da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao 
pagamento deste. 

 
Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente 

à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, 
corresponde a 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 
(nove mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Sendo assim, documentalmente comprovada a perda de 75% do membro 

afetado, é devido ao autor 75% do valor referente a lesão completa, ou seja, 75% de 
R$ 9.450,00, o que totaliza a importância de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete 
reais). 

Assim, diante da inércia do demandado em reparar os demais danos materiais, 
morais e estéticos causados, socorre-se o autor do manto do Poder Judiciário, com vistas 
a obter a necessária tutela jurisdicional. 
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3 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 
Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

 
O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 
trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 
uma espécie de seguro. 

 
A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre: DPVAT. 
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 
mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 
Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 
 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 
1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes 
de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou 
pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 
morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 
hospitalares (DAMS). 

 
A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 
Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à 
população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do 
Seguro DPVAT. 

 
O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 
vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 
documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no 
caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 
variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso 
de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar 
a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 
despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia 
a partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 
Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 
Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 
veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 
repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 
médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% 
são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para 
aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes 
de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das 
indenizações e reservas. 

 
Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 
Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, deixando 
evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 
Processo Civil e Civil – Ação de cobrança - Seguro obrigatório 
(DPVAT) - Invalidez permanente – Atenção ao Princípio do Tempus 
Regit Actum – Aplicação da Lei n° 11.945/2009 - Valor da Indenização 
Previsto no Art. 3º da Lei nº 6.194/74 com a Redação dada pela Lei nº 
11.482/2007 – Pagamento administrativo devido –Sentença mantida – 
Honorários recursais – Recurso conhecido e desprovido. I - Em 
obediência ao princípio do tempus regit actum, deve ser aplicada a 
legislação vigente à época do evento, in casu, a Lei 11.482, de 
31/05/2007, que alterou o art.3° da Lei n° 6.194/74, e estabeleceu o 
valor máximo de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 
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invalidez permanente, de acordo com o grau de incapacidade (Súmula 
nº 474, STJ); II - In casu, foi apurado em perícia judicial que a 
invalidez que acomete o autor é parcial, definitiva e incompleta, 
com repercussão média de perda da função de um dos membros 
inferiores. II – Mostra-se correto a cálculo indenizatório sob o 
exame da legalidade da indenização de 70% (referente à perda 
anatômica e/ou funcional completa da mobilidade de um dos 
membros inferiores - Tabela Anexa à Lei nº 6.194/74) sobre o valor 
de R$ 13.500,00 (teto máximo previsto no inciso II, do art. 3º, da 
referida Lei), observando-se, ainda, a repercussão apontada no 
laudo pericial de 50% (redução da indenização de acordo com a 
repercussão da lesão indicada pelo laudo pericial - inciso II, do §1º, 
do art. 3º, da referida Lei); III - Assim, para o cômputo do valor a 
ser pago deve-se proceder ao seguinte cálculo: 13.500,00 x 70% x 
50% = 4.725 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais); IV - Assim, 
considerando que a seguradora realizou o pagamento da quantia devida, 
não há que se falar em diferença a ser paga; V – Em decorrência do 
julgamento do presente recurso, nos termos do §11 do art. 85 do CPC, 
os honorários recursais foram majorados para 15% sobre o valor da 
causa, que deve ser arcado pelo autor; VI – Recurso conhecido e 
desprovido. (Apelação Cível nº 201900703455 nº único0018444-
81.2018.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 
Sergipe - Relator(a): Iolanda Santos Guimarães - Julgado em 
02/04/2019) (grifei) 
 
 
CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO 
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA DE 
CAUSA INTERRUPTIVA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO NO 
JUIZADO ESPECIAL COM CITAÇÃO VÁLIDA. RETROAÇÃO À 
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA REFERIDA AÇÃO. 
ART. 219, §1º DO CPC/73 (ATUAL ART. 240, §1º DO CPC/15) 
CUMULADO COM O ART. 202, § ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL. 
AÇÃO ANTERIOR TRANSITADA EM JULGADO EM 14/07/2015. 
NOVA AÇÃO AJUIZADA EM 06/06/2017, DENTRO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL DE 3 ANOS. ART. 206, §3º INCISO IX DO 
CÓDIGO CIVIL E SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO NÃO EVIDENCIADA. PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. IMPROCEDENCIA. 
LAUDO PERICIAL QUE ATESTA NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES DELE DECORRENTES. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.482/2007. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. INVALIDEZ 
PERMANENTE E PARCIAL. PREVISÃO DE PAGAMENTO 
INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00. GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO LAUDO E 
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DESCRITO NA TABELA DO DPVAT. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. VALOR FIXADO PELO JUÍZO DE ACORDO 
COM A TABELA. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA FIXADO PELO JUÍZO 'A QUO' EM 20% DO 
VALOR DA CAUSA. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 85, §2º, 
DO CPC. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. I – De acordo com o art. 219, § 
1º, do CPC73, atual art. 240, §1º do CPC/15, a citação válida interrompe 
a prescrição, ainda quando ordenada por juiz incompetente, cuja 
interrupção retroage à data do trânsito em julgado da ação, nos moldes 
do art. 202, § único do Código Civil.  II - Considerando anterior 
ajuizamento de ação perante o Juizado Especial Cível, que foi extinta 
sem julgamento de mérito e que transitou em julgado em 14/07/2015, 
este é o termo inicial do prazo prescricional. III – A presente ação foi 
intentada em 06/06/2017, ou seja, dentro do prazo de 3 anos da 
prescrição, restando afastado o referido fenômeno jurídico. IV- 
Conforme se avista do laudo elaborado pelo expert, a invalidez 
constatada é decorrente do acidente sofrido pelo requerente, não 
havendo nada nos autos que possa desabonar a habilitação profissional 
do perito,  elaborador do Laudo Pericial, devendo ser afastada a 
preliminar que suscita ausência de nexo de causalidade entre o acidente 
e as lesões dele decorrentes. V- Em obediência ao princípio do tempus 
regit actum, deve ser aplicada a legislação vigente à época do evento, 
in casu, a Lei 11.482, de 31/05/2007, que alterou o art. 3° da Lei n° 
6.194/74, e estabeleceu o valor máximo de até R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais) para invalidez permanente, de acordo com o grau de 
incapacidade; VI – Existindo nos autos comprovação acerca do grau 
de incapacidade do apelado, em percentual de 75%, devidamente 
aferido por laudo pericial, entendo que a seguradora deverá efetuar 
o pagamento de indenização pela invalidez permanente PARCIAL 
COMPLETA do autor, observando-se o teto indenizatório (R$ 
13.500,00) x o percentual de enquadramento da tabela anexa à Lei 
nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.482/07 (70%) de 
repercussão intensa (75%), que corresponde a R$ 7.087,50 (sete mil 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos); VII - Conclui-se que o 
cálculo apresentado pelo magistrado a quo está correto, 
descontando o valor já recebido pelo autor administrativamente 
(R$2.362,50), deve haver pagamento do valor do seguro no importe 
de R$ 4.725, 00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), sobre o 
qual deverá incidir correção monetária pelo INPC desde a data do 
sinistro, conforme jurisprudências, e juros de mora de 1% ao mês 
desde a citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. VII - 
Considerando a disposição contida no art. 85, §11, do CPC, impõe-se o 
arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, razão pela qual 
majoro os honorários de sucumbência no percentual de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §11, do 
CPC. IX – Recurso conhecido e improvido. (Apelação Cível nº 
201800830486 nº único0001104-45.2012.8.25.0063 - 2ª CÂMARA 
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CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu 
Gouveia Leite - Julgado em 12/03/2019) (grifei) 

 
Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo 
ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 
entendimento do Respeitável do Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
Súmula 474:“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez.” 

 
Para tanto, conforme tabela abaixo, disposta na Lei 6.194/70, faz-se necessário o 

correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser 
alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio 
Físico 

da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambas as mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os 
olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) 
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comprometimento de função vital ou 
autonômica 

  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros 

Superiores e Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros 

superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

  

polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um 

quadril, joelho ou tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dentre os outros dedos da 

  

mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa 

de qualquer um dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e 

Estruturas Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 
complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 
quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 
realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar 
da data do sinistro. 

 

4 - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil, REQUER: 

4.1. O deferimento dos benefícios da gratuidade de justiça ao autor, nos termos do 
art. 5º, LXXIV da CF, art. 98 e seguintes do CPC; 

4.2. Seja recebida a presente exordial, autuada e conforme art. 246 inc. I do Código 
de Processo Civil, e que determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 
preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para 
vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, 
então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 
autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de 
conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código 
de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se 
quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, 
seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação de 
indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 7.087,00 (sete mil e oitenta e sete reais) 
menos o valor pago administrativamente, qual seja, R$2.531,25, (dois mil e 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) totalizando assim, ao final, a 
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importância de R$ 4.555,75 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos). 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de complementação de indenização 
referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no valor 
de R$ 4.555,75 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos). 

4.4.3. Condenar a parte requerida ao pagamento de custas judiciais e honorários 
advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;  

 

Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente 
prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 

 

Dá-se-à causa o valor de R$ 4.555,75 (quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais 
e setenta e cinco centavos). 

 

Nestes termos em que, pede deferimento. 

Ribeirópolis/SE, 30 de maio de 2019. 

 

 

ÁLISON TEIXEIRA LIMA 

OAB/SE nº 12.429 
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25/05/2019

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 975.664.975-53 
 
Nome: FABIO MENDONCA CARVALHO 
 
Data de Nascimento: 11/07/1981 
 
Situação Cadastral: REGULAR 
 
Data da Inscrição: 20/08/1997 
 
Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 21:59:29 do dia 25/05/2019 (hora e data de Brasília).
 Código de controle do comprovante: C85D.7A7D.B23B.C76D 

 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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201912700668

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 30/05/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201912700668

Comarca de Ribeirópolis

Valor da Causa:
R$

4.555,75

Valor das Custas: R$ 271,18

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 68,33

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 385,81

Guia Válida até 19/06/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201912700668

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 30/05/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201912700668

Comarca de Ribeirópolis

Valor da Causa:
R$

4.555,75

Valor das Custas: R$ 271,18

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 68,33

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 385,81

Guia Válida até 19/06/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856000000039   858101560127   019127006682   201906190008

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 30/05/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201912700668

Comarca de Ribeirópolis

Valor da Causa:
R$

4.555,75

Valor das Custas: R$ 271,18

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 68,33

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1

R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 385,81

Guia Válida até 19/06/2019

Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numG...
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Rio de Janeiro, 06 de Abril de 2018

Carta n°: 12625411

A/C: FABIO MENDONCA CARVALHO

Nº Sinistro: 3180122194
Vitima: FABIO MENDONCA CARVALHO
Data do Acidente: 06/06/2016
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FABIO MENDONCA CARVALHO
Valor: R$ 2.531,25
Banco: 104
Agência: 000002186
Conta: 000000036294-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900172}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de

improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização de audiência de

conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da voluntariedade que rege a

conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre Freitas Câmara, in Novo

Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse falece eficácia à marcação do ato. 2.

Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. 3. Se

com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de

15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. 4. . Em obediência ao

princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já

deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do

art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em

que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem

como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes

perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou

temporária? c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) é possível precisar a data de início de tal

incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982000721 - Número Único: 0000711-61.2019.8.25.0068
Autor: FABIO MENDONÇA CARVALHO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese
de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização
de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no
princípio da voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do
ilustre processualista Alexandre Freitas Câmara, Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto,in   
bastando, uma parte manifestar desinteresse falece eficácia à marcação do ato.

2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335,
inciso III do CPC.

3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte
autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350
e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

4.  . Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior
celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser
realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n°
35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que
se encontra a parte autora,  as partes para ciência desta decisão, além da dataintimando-se 
da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos,
ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo
acidente automobilístico relatado pelo autor?

Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 05/06/2019, às 15:14:08

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001408676-17. fl: 1/2
em 05/06/2019 às 15:14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001408676-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001408676-17. fl: 2/2
em 05/06/2019 às 15:14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÁLISON TEIXEIRA LIMA -

12429}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 
 
 

 

Processo: 201982000721 

 

 

Fabio Mendonça Carvalho, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe que move em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A, por seu procurador infra-assinado, vem à honrosa presença de 

Vossa Excelência em cumprimento ao despacho exarado, apresentar quesitos, a fim de 

que sejam observados e respondidos pelo Sr. perito: 

1. Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Continua prestando serviços para 

a mesma? Realizou a avaliação médica a fim de pagamento do pedido administrativo da 

parte autora? 

2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de 

trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo. 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude 

da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais 

dos órgãos/membros afetados. 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92


 

 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei 6.194/1974 (incluída pela Lei 

11.945/2009), qual o percentual da perda funcional da parte autora em face da (s) lesão 

(es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro?  

7. Qual o valor a ser percebido pela parte autora? 

 

 

Nestes termos em que, pede deferimento. 

Ribeirópolis/SE, 05 de junho de 2019. 

 

 

ÁLISON TEIXEIRA LIMA 

OAB/SE nº 12.429 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Precatória 201982002591.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982002591 do tipo Precatória - Citação Geral - Outros Procedimentos [TM1936,MD1952]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal

201982002591

PROCESSO: 201982000721 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0000711-61.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FABIO MENDONÇA CARVALHO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA PRECATÓRIA

DEPRECANTE: Juízo de Direito do Ribeirópolis

DEPRECADO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Depreca ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Juízo acima identificado, para que
 por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue emproceda à  da parte ré, abaixo qualificada,CITAÇÃO

anexo, como parte integrante desta deprecada, para, no prazo abaixo transcrito, advertindo-a de que, não
havendo resposta, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 : Prazo para reposta 15 dias. dias.

Despacho: R. Hoje. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de
hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização de
audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da
voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre
Freitas Câmara, in Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse
falece eficácia à marcação do ato. 2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias,
forte no art. 335, inciso III do CPC. 3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas
no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora,
por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo
permitida a produção de prova. 4. . Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir
maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada
por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a
elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as
partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente
técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui
alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo,
tal incapacidade é total ou parcial? d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela
foi causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

Qualificação da parte requerida:

 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:
 R u a  S e n a d o r  D a n t a s ,  5 º  A N D A R ,  7 4R e s i d ê n c i a :

 C e n t r oB a i r r o :
 Rio de Janeiro - -Cidade:

[TM1936, MD1952]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001574617-17. fl: 1/2
em 26/06/2019 às 11:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Magistrado(a) de Ribeirópolis, 
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Magistrado(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 26/06/2019, às 11:12:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001574617-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001574617-17. fl: 2/2
em 26/06/2019 às 11:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Magistrado(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000721

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982002664 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro Cidade - Ribeirópolis
Cep - 49530000 Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982002664

PROCESSO: 201982000721 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000711-61.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FABIO MENDONÇA CARVALHO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias.Finalidade:

Despacho: R. Hoje. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de
hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização de
audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da
voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre
Freitas Câmara, in Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse
falece eficácia à marcação do ato. 2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias,
forte no art. 335, inciso III do CPC. 3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas
no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora,
por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo
permitida a produção de prova. 4. . Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir
maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada
por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a
elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as
partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente
técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui
alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo,
tal incapacidade é total ou parcial? d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela
foi causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO ALMEIDA DA COSTA, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 01/07/2019, às 10:25:55

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001616511-50. fl: 1/2
em 01/07/2019 às 10:25:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANO ALMEIDA DA COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001616511-50.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001616511-50. fl: 2/2
em 01/07/2019 às 10:25:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANO ALMEIDA DA COSTA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 

p. 93


	Processo nº 201982000721
	30/05/2019 - Distribuição
	31/05/2019 - Conclusão
	05/06/2019 - Despacho
	05/06/2019 - Juntada
	26/06/2019 - Certidão
	26/06/2019 - Expedição de Documento
	01/07/2019 - Expedição de Documento

